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Autori za a prorrogação do mandato dos atuais 
conselheiros do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica autorizada a prorrogação do mandato dos atuais conselheiros 
do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, que poderá se estender até a data de 
30 de março de 2.005. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publ1cação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 23 de novembro de 2004. 

~~UA>.f) \\ h Emanuei<F'e~ 
Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assunto 
Jurídicos, aos vinte e três dias do mês de nov bro do ano de dois mil e quatro. 


